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Resumo: O presente estudo tem como obje  vo analisar a responsabilidade civil do 
médico por danos causados em decorrência de erros come  dos durante atuação 
profi ssional ou nas atribuições vinculadas ao exercício da profi ssão, não importan-
do se os erros resultantes são de atos próprios ou de terceiros interligados com a 
profi ssão dele. O trabalho u  lizou de dados bibliográfi cos e documentais fazendo 
aparato no ordenamento vigente, analisando a responsabilidade penal, é  ca e civil, 
tanto na responsabilidade obje  va como subje  va do médico. Verifi cou-se a relação 
jurídica estabelecida entre médico e paciente, dando enfoque nas consequências 
jurídicas imputadas ao profi ssional da área médica com a respec  va reparação, na 
intenção de amenizar a lesão sofrida pela ví  ma. 
Palavras-chave: é  ca médica; direito a saúde; direitos do paciente; indenização.

Abstract: The present study aims to evaluate the civil responsibility of the physician 
for damages resul  ng from medical errors during professional ac  vity or tasks 
related to the exercise of profession, regardless whether the resul  ng errors are of 
own acts or of third par  es interconnected with her or his profession. The paper 
used bibliographical and documental dada, doing analyzing criminal, ethical and 
civil liability, both in the objec  ve and subjec  ve responsibility of the physician. It 
was verifi ed the legal rela  onship established between doctor and pa  ent, focusing 
on the legal consequences a  ributed to the doctor with the respec  ve repara  on, 
with inten  on of mi  ga  ng the injury suff ered by the vic  m.
Key words: medical ethics; right to health; pa  ent rights; indemnity.

Resumen: El presente estudio  ene como obje  vo analizar la responsabilidad civil 
del médico por daños causados en virtud de errores come  dos durante la actuación 
profesional, no importando si los errores son resultantes de actos propios o de 
terceras personas relacionadas a su profesión. El presente trabajó u  lizó datos 
bibliográfi cos y documentales haciendo un recorrido en el ordenamiento vigente, 
analizando la responsabilidad penal, é  ca y civil, tanto en la responsabilidad obje  va 
como subje  va del médico. Se verifi có la relación establecida entre el médico y el 
paciente, dando énfasis en las consecuencias jurídicas imputadas al profesional 
del área médica con la respec  va reparación, en un intento de amenizar la lesión 
sufrida por la víc  ma. 
Palabras clave: ética médica; derecho a la salud; derechos del paciente; 
indemnización. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente estudo aborda a responsabilidade civil do médico 
no exercício de sua profi ssão, analisando os conceitos e seus pressu-
postos. A ideia da responsabilidade é decorrente da capacidade do 
ser humano cometer erros por intermédio de suas condutas trazendo 
prejuízo a outrem. O direito rege as relações sociais, incumbindo de 
resolver confl itos quando deste resultar lesão ao bem jurídico tute-
lado, buscando reparar os danos sofridos pela ví  ma. 

A vida é um bem jurídico tutelado pela Cons  tuição Federal de 
1988, à qual a a  vidade médica está estritamente ligada, por isso a 
relevância da análise da responsabilidade civil do médico em casos de 
erros ocorridos no exercício de sua profi ssão e deste resultar danos 
fatais e irreparáveis à vida do paciente. Desse modo o profi ssional 
está vinculado às regras e sujeito às sanções, quando agir com negli-
gência, imperícia ou imprudência, nos casos de omissão no exercício 
profi ssional causar lesões ou morte do paciente, infringindo as regras 
e a é  ca profi ssional. 

Diante do exposto, este ar  go tem o obje  vo de fazer análise 
sobre a relação de responsabilidade civil envolvendo o binômio médico 
x paciente, apresentando revisão bibliográfi ca sobre noções de res-
ponsabilização civil, norma  zações e sanções aplicadas no contexto, 
transitando entre material de revisão, discussões e considerações 
fi nais per  nentes ao tema.

2 METODOLOGIA

Realizou-se revisão narra  va compreensiva envolvendo estudos 
e pesquisas sobre o fenômeno da responsabilidade civil por erro médi-
co. A análise do conteúdo é considerada a referência bibliográfi ca em 
si, consis  ndo em analisar e realizar hermenêu  ca de textos presentes 
em livros, jornais, revistas, periódicos, monografi as, dissertações e 
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ou teses. Consiste em descrever, interpretar, comparar, iden  fi car 
as fi guras de linguagens, representações cole  vas ou individuais e 
outros dados con  dos nas bases referenciais (MARQUES et al., 2014).

As referências apresentadas pela literatura em prol da respon-
sabilidade civil por erro médico, foram coletadas a par  r das bases de 
dados PubMed, SciELO e de outras literaturas encontradas na biblio-
teca da Universidade Católica Dom Bosco (UCDB) e da Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS). 

3 RESPONSABILIDADE CIVIL

A responsabilidade civil pressupõe a  vidade que resulta em 
dano de direito violado na norma jurídica preexistente. Dependendo 
da natureza jurídica, a responsabilidade pode ser civil, penal, proces-
sual e é  ca entre outras classifi cações (TONIN, 2012). 

A responsabilização implica no trâmite que indica medidas de 
reparação a ser compensada a terceiros, a qual pode ser moral e/ou 
patrimonial. Em razão de culpa exclusiva da ví  ma, ou seja, quando 
o indivíduo absorve a causalidade do dano para si, acaba por ser 
responsável pelo dano por ele mesmo produzido. Dessa forma, será 
confi gurada a sua culpa exclusiva, também nos casos de representação 
(curatela e tutela) ou de imposição legal (SENS, 2009).

Neste sen  do, Venosa (2013, p. 2) salienta: 

O termo responsabilidade, embora com sen  dos próximos 
e semelhantes, é u  lizado para designar várias situações no 
campo jurídico. A responsabilidade, em sen  do amplo, encerra 
a noção em virtude da qual se atribui a um sujeito o dever de 
assumir as consequências de um evento ou de uma ação. [...] 
No vasto campo da responsabilidade civil, o que interessa é 
saber iden  fi car aquela conduta que refl ete na obrigação de 
indenizar. Nesse âmbito, uma pessoa é responsável quando 
suscetível de ser sancionada, independentemente de ter 
come  do pessoalmente um ato an  jurídico. Nesse sen  do, 
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a responsabilidade pode ser direta, se diz respeito ao próprio 
causador do dano, ou indireta, quando se refere a terceiro, o 
qual, de uma forma ou de outra, no ordenamento, está ligado 
ao ofensor.

A responsabilidade civil decorre de ação humana, possui como 
pressupostos: (I) conduta voluntária, (II) o dano injusto sofrido pela 
ví  ma, patrimonial ou extrapatrimonial, (III) a relação de causalidade 
entre o dano e a ação do agente (IV) o fator de atribuição da respon-
sabilidade pelo dano ao agente, podendo ser de natureza subje  va 
ou obje  va (AGUIAR JUNIOR, 2000).

4 RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E SUBJETIVA

A responsabilidade civil obje  va, também denominada teoria 
do risco, estabelece que o sujeito, ao criar danos a terceiros, fi ca 
obrigado a repará-los, independentemente se houver culpa. Em tal 
modalidade não é exigida a análise de culpa, pois o dano é sufi ciente 
para se confi gurar essa responsabilização (LOPES, 2011).

Outro ponto é a responsabilidade civil obje  va estabelecida no 
Código de Defesa do Consumidor, no ar  go 14, § 4º que assim dispõe: 
“a responsabilidade pessoal dos profi ssionais liberais será apurada 
mediante a verifi cação da culpa”. Em se tratando deste estudo, mes-
mo não havendo relação contratual previamente estabelecida entre 
paciente e médico, tal conduta não exime o profi ssional da responder 
pelos seus atos. Nesse norte, tem-se o entendimento de Rodrigues 
(2002, p. 10) sobre a teoria da responsabilidade obje  va: 

Na responsabilidade obje  va a a  tude culposa ou dolosa do 
agente causador do dano é de menor relevância, pois, desde 
que exista relação de causalidade entre o dano experimentado 
pela ví  ma e o ato do agente, surge o dever de indenizar, quer 
tenha este úl  mo agido ou não culposamente. A teoria do risco 
é a da responsabilidade obje  va. Segundo essa teoria, aquele 
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que, através de sua a  vidade, cria risco de dano para terceiros 
deve ser obrigado a repará-lo, ainda que sua a  vidade e seu 
comportamento sejam isentos de culpa. Examina-se a situação, 
e, se for verifi cada, obje  vamente, a relação de causa e efeito 
entre o comportamento do agente e o dano experimentado 
pela ví  ma, esta tem direito de ser indenizada por aquele.

Nesse sen  do, o profi ssional liberal que descumprir regras de 
segurança no exercício de sua função fi cará responsabilizado pelo 
fato do serviço. Ainda que seja uma obrigação de resultado, cabe ao 
profi ssional a comprovação da existência do nexo de causalidade entre 
a a  vidade desenvolvida e o dano sofrido pela ví  ma (GONÇALVES, 
2015).

Conforme entendimento de Gonçalves (2015), responsabilidade 
civil subje  va trata-se de: “A responsabilidade quando se esteia na 
ideia de culpa. A prova da culpa do agente passa a ser pressuposto 
necessário do dano indenizável. Dentro desta concepção, a respon-
sabilidade do causador do dano somente se confi gura se agiu com 
dolo ou culpa”. Colhe-se o ensinamento de Gonçalves (2015, p. 28) a 
respeito da responsabilidade subje  va: 

Conforme o fundamento que se dê à responsabilidade, a culpa 
será ou não considerada elemento da obrigação de reparar o 
dano. Em face da teoria clássica, a culpa era fundamento da 
responsabilidade. Essa teoria, também chamada teoria da 
culpa, ou “subje  va”, pressupõe a culpa como fundamento da 
responsabilidade civil. Em não havendo culpa, não há responsa-
bilidade. Diz-se, pois, ser “subje  va” a responsabilidade quando 
se esteia na ideia de culpa. A prova da culpa do agente passa a 
ser pressuposto necessário do dano indenizável. Dentro dessa 
concepção, a responsabilidade do causador do dano somente 
se confi gura se agiu com dolo ou culpa.

Na responsabilidade civil subje  va, far-se-á necessário analisar a 
culpa do autor, na violação de dever por negligência, imprudência ou 
imperícia. Tendo em vista que o dano é apurado conforme a refl exão 



Mul  temas, Campo Grande, MS, v. 22, n. 52, p. 35-52, jul./dez. 2017 41

Responsabilidade civil por erro médico

da conduta em detrimento do resultado alcançado, tem-se o nexo de 
causalidade como elemento para apurar a culpa (GONÇALVES, 2015).

5 EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE

As excludentes de responsabilidade civil podem ser compreen-
didas como circunstâncias que rompem o nexo de causalidade, com o 
obje  vo de alcançar a pretensão, o quantum indenizatório, abarcando 
elementos e pressupostos da responsabilidade civil (LEITIS, 2011).

As causas de exclusão de responsabilidade civil são: (I) legí  ma 
defesa, (II) Estado de necessidade, (III) Fato de terceiro, (IV) Caso 
fortuito e força maior, (V) Culpa exclusiva da ví  ma, (VI) Estrito cum-
primento do dever legal e (VII) Cláusula de não indenizar.

Na legí  ma defesa, o agente u  liza de meios necessários para 
afastar agressão iminente, injusta ou atual, podendo ser em defesa 
própria ou de terceiros. Se a prá  ca do ato for direcionada contra o 
agressor, não incorre este em responsabilização civil (TONIN, 2012).

O estado de necessidade tem previsão legal no ar  go 188 do 
Código Civil; consiste na defesa de situação injusta e determinada 
para proteger direito reconhecido. Isto não isenta o sujeito de atuar 
dentro dos limites de sua necessidade com intuito de afastar situação 
de perigo, sendo proibido o excesso. Se o causador do perigo a  ngir 
um terceiro, este poderá exigir indenização, como determina os ar  gos 
929 e 930 do Código Civil.

A responsabilidade civil por fato de terceiro determina quais são 
os sujeitos envolvidos e qual a relação jurídica existente entre eles, 
tornando juridicamente responsáveis pela prá  ca dos respec  vos atos 
(GANDINI; SALOMÃO, 2003).

O caso fortuito é derivado da vontade alheia e imprevisível às 
partes e à força maior de acontecimentos naturais. Ambos possuem 
a mesma caracterís  ca, a inevitabilidade e imprevisibilidade. Tais 
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fatos rompem o nexo causal entre o ato pra  cado e o dano sofrido 
(TONIN, 2012).

Conforme o ar  go 945 do Código Civil, a culpa exclusiva da ví-
 ma concorre com sua contribuição efi caz para ocorrência do dano, 

excluindo a responsabilidade do evento danoso. Será analisada con-
forme a gravidade da culpa, em confronto com o causador do dano 
(ANDRADE, 2014).

No estrito cumprimento do dever legal, o sujeito comete o 
dano em prol de seu dever, função ou cargo exercido, desde que 
dentro de suas prerroga  vas profi ssionais, não gerando pretensão 
indenizatória, por estar ligado diretamente ao exercício regular do 
direito (ANDRADE, 2014). 

A cláusula de não indenizar é regida pelo princípio autonomia da 
vontade de contratar e pactuar, porém ela não é absoluta, ou seja, se-
gue as limitações da relação contratual, conforme o Código de Defesa 
do Consumidor no ar  go 25, que veda à es  pulação de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar. As partes 
podem es  pular as cláusulas con  das no negócio, desde que não 
sejam abusivas. Depois de realizado o negócio jurídico, a cláusula será 
nula, se o agente agir com intenção de causar danos por negligência, 
imprudência e imperícia (CERQUEIRA, 2014). 

6 ÉTICA MÉDICA 

Conforme o Código de É  ca Médica, a medicina é um ramo res-
ponsável pela promoção da saúde das pessoas, de forma individual e 
cole  va, exercida sem discriminação de nenhuma natureza. O princípio 
da dignidade da pessoa humana é uma das garan  as fundamentais, 
quando o assunto está relacionado com a profi ssão médica. Assegura 
uma vida digna à pessoa, visando à vida cole  va e harmônica, tratando 
o próximo com a devida igualdade (DINIZ; ZARDO; MACIEL, 2016).
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Nesse sen  do conforme Monte (2009, p. 420):

A é  ca explicita o comportamento a ser adotado no exercício 
profi ssional acorde com as concepções morais da sociedade. A 
é  ca, basicamente, assenta-se sobre valores morais. Par  ndo 
dessa asser  va podemos concluir que os princípios é  cos podem 
ser rela  vos ou absolutos. Existem muitos equívocos quanto ao 
rela  vo e ao absoluto, tanto dos valores como dos princípios.

A não malefi cência é um dos princípios básicos da bioé  ca. Em 
conformidade com ele, o profi ssional de saúde tem o dever de não cau-
sar danos ao paciente. E é considerado como princípio fundamental. 
Na perspec  va é  ca, trata-se de um mínimo, que deve ser cumprido 
e, no caso de descumprimento, coloca o profi ssional da saúde em 
situação de prá  ca médica negligente (LOCH, 2002). 

Nesse cenário, a é  ca médica pode ser compreendida como 
delibera  va, tendo como base a hermenêu  ca, na responsabilidade 
e na prudência. Três categorias analí  cas são u  lizadas: fatos, valores 
e deveres. O ponto primordial é a experiência moral, cons  tuindo-
-se como um fato nos ternos fenomenológicos. O agir moral envolve 
três faculdades da inteligência humana: cogni  va, que são os fatos; 
emocional que reside nos valores; e a voli  va que são os deveres 
(CARNEIRO, 2013).

A não malefi cência determina as obrigações de não causar da-
nos intencionalmente. No cenário da é  ca médica, está in  mamente 
ligado com a máxima “Primum non nocere”, em outras palavras, não 
causar dano. No juramento de Hipócrates, estão expressas a obriga-
ção de benefi cência e a de não malefi cência: “Usarei apenas o trata-
mento para ajudar o doente de acordo com minha habilidade e com 
meu julgamento, mas jamais o usarei para lesá-lo ou prejudicá-lo” 
(BEAUCHAMP; CHILDRESS, 2002).

Outro princípio fundamental no estudo da é  ca médica é o da 
autonomia, que consiste na capacidade de a pessoa decidir o que fazer 
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ou deixar de fazer. Para exercer a autodeterminação, são fundamen-
tais duas condições: (I) capacidade para agir intencionalmente, o que 
pressupõe compreensão, razão e deliberação para decidir coerente-
mente entre as alterna  vas que lhe são apresentadas; (II) liberdade, 
no sen  do de estar livre de qualquer infl uência controladora para 
esta tomada de posição (LOCH, 2002).

Em regra, no Brasil, todos os profi ssionais da área médica 
deveriam ter conhecimento sobre a Cons  tuição Federal de 1988, 
que dispõe sobre a saúde e respec  vamente sobre o Código de É  ca 
Médica, que dispõe sobre os princípios fundamentais “o alvo de toda 
a atenção do médico é a saúde do ser humano, em bene  cio da qual 
deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 
profi ssional”, proibindo o médico de efetuar qualquer procedimento 
sem o esclarecimento e o consen  mento prévios do paciente ou de 
seu responsável legal, salvo em iminente perigo de vida (CASTILHO; 
KALIL, 2005).

Cabe ao Conselho Federal de Medicina apurar e aplicar sanções 
administra  va de atos pra  cados por médicos, antes de o confl ito ser 
apreciado judicialmente.

A apuração da responsabilidade é  co-disciplinar, ao contrário 
do processo civil e do processo criminal, se faz em “segredo 
de jus  ça” segundo o ar  go 38 do Código de Processo É  co-
Profi ssional [...] “O julgamento disciplinar far-se-á a portas fe-
chadas, sendo permi  da somente a presença das partes e seus 
procuradores, até o encerramento da sessão”. Esse segredo 
é, no entanto, rela  vo, pois a jus  ça comum, tanto civil como 
criminal, pode requisicionar cópias do processo para instruir 
demandas cíveis ou criminais, u  lizando-as como meios de 
provas. A jus  ça comum não pode porém apreciar a questão 
de mérito é  co-disciplinar que, legalmente, é da competência 
exclusiva dos Conselhos de Medicina segundo o ar  go 2o da 
lei 3.268/57: “O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Medicina são os órgãos supervisores da é  ca profi ssional 
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em toda a República, e, ao mesmo tempo, julgadores e disci-
plinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar 
por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho 
é  co da medicina e pelo pres  gio e bom conceito da profi ssão 
e dos que a exerçam legalmente”. Os processos é  cos estão 
também sujeitos à prescrição segundo o Código de Processo 
É  co-Profi ssional em seu ar  go 52: “A punibilidade por falta 
é  ca, sujeita a processo é  co-profi ssional, prescreve em 5 
anos, contados a par  r da data do conhecimento do fato”. 
(UDELSMANN, 2007).

7 RESPONSABILIDADE PENAL DO MÉDICO

A responsabilidade penal do médico tem sua origem na ação 
humana, podendo ser ato comissivo e ou omissivo de um fato  pi-
co e an  jurídico, com apuração do nexo causal, em detrimento do 
resultado de um dano, previsto no ordenamento jurídico brasileiro 
(UDELSMANN, 2007).

A responsabilidade médica não segue padrões, pois o médico 
goza de autonomia no exercício de sua profi ssão. Está condicionado 
às regras legais e às de procedimento que regulamentam a medicina. 
Para o erro médico gerar a responsabilidade, é necessário comprova-
ção de alguns elementos e circunstâncias, tais como: agente, conduta, 
resultado e nexo de causalidade (SILVA, 2006).

Na responsabilização penal, existem duas classifi cações de 
ilícitos, podendo ser crimes ou contravenções, divididos em culposo 
ou doloso. No crime culposo, o agente dá causa ao resultado por 
imprudência, negligência ou imperícia. Já no doloso, a vontade do 
agente é o fator principal, pois ele quis o resultado ou assumiu o risco 
de produzi-lo (UDELSMANN, 2007).

O médico poderá ser responsabilizado criminalmente quando no 
exercício de sua função cometer erro e dele resultar lesão ao sujeito. 
Caso o médico venha a infringir norma, é direito resguardado do pa-
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ciente exigir sua responsabilização. Nesse sen  do, quando o médico 
causar danos ao paciente, agirá com imprudência. Se não possuir 
conhecimentos de diagnós  cos sufi cientes, incorre em imperícia. 
A negligência reside na falta de cautela exigida para com paciente 
(OLIVEIRA; FONSECA; KOCH, 2011).

Um dos pontos da responsabilidade médica na esfera penal são 
os crimes próprios, come  dos apenas por médico. Podem ser divididos 
em: violação de segredo profi ssional, omissão de doença contagiosa, 
exercício ilegal da medicina, falsidade de atestado médico, omissão 
na assistência de recém-nascidos, ou em outras situações que ocor-
ram lesões ao paciente devido à desídia profi ssional (MARQUARDT; 
PRATES, 2003).

A violação do segredo profi ssional visa à proteção da liberdade 
individual das pessoas que necessitam confi denciar fatos inerentes 
à in  midade pessoal. Essa indiscrição está  pifi cada no ar  go 154 
do Código Penal, sendo tratada como crime de a  tude profi ssional.

A omissão de no  fi cação de doença contagiosa é defi nida pelo 
Ministério da Saúde com fi nalidade de mapear e prevenir doenças. 
Defi ne a obrigação do médico de respeitar as determinações da vigi-
lância sanitária, e seu descumprimento implica sanção administra  va 
e penal, conforme disciplina o ar  go 268 do Código Penal “Infringir 
determinação do poder público, des  nada a impedir introdução ou 
propagação de doença contagiosa” (UDELSMANN, 2007). 

O exercício ilegal da medicina está  pifi cado no ar  go 282 do 
Código Penal, dividido em duas condutas dis  ntas: quando a profi ssão 
do médico for exercida sem autorização e sem a qualifi cação técnica. 
Quando o médico ultrapassar os limites estabelecidos referentes 
ao exercício de sua profi ssão, responderá pelo excesso come  do 
(UDELSMANN, 2007).

Nesse sen  do, o atestado médico consiste em documento 
escrito com presunção de verdade, em função do estado de saúde 
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de determinada pessoa, atestando enfermidades do paciente. As 
declarações con  das em atestado médico recebem fé pública do 
Estado (LEAL, 2009). 

 8 RESPONSABILIDADE CIVIL POR ERRO MÉDICO 

A medicina possui compromisso de meios, mas o erro médico 
deve ser separado do resultado, quando o médico u  lizou todos os 
recursos com a intenção de obter resultado pretendido. O grande 
confl ito no erro médico reside no fato de as pessoas procurarem a 
melhoria para saúde e acabarem alcançando um resultado indesejável 
e maléfi co. O resultado danoso é visível aos olhos da sociedade e da 
classe médica, irreparável e sempre reves  do de sofrimento (GOMES; 
FRANÇA, 1998).

O erro médico é decorrente de ação ou omissão, podendo ser 
apurado através de três vias principais. No primeiro caso, é a impe-
rícia decorrente de não observação de normas técnicas. O segundo 
trata-se da imprudência, ou seja, quando o médico, por intermédio 
de atos comissivos ou omissivos, assume procedimentos de riscos 
para o paciente sem qualquer  po de respaldo cien  fi co. O terceiro 
é a negligência, quando ele trata com descaso ou ausenta-se dos 
deveres e compromissos é  cos e profi ssionais (GIRÃO; ANDRADE, 
2015).

Os deveres da conduta médica são fundamentais na constru-
ção das virtudes inerentes à qualidade do ato médico. O refl exo dos 
deveres resulta na contribuição para amenizar ou reduzir ao mínimo 
a possibilidade de erro médico. Outro ponto relevante é sobre o erro 
por diagnós  co ou erro de conduta. Alguns doutrinadores defendem 
o não enquadramento em culpa dessa modalidade, desde que não 
provocado por negligência. Nesse caso, o médico não realiza proce-
dimentos adequados omi  ndo novas terapias ao caso do paciente, 
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não levam em conta os resultados de diagnós  co, u  lizando apenas 
o “olho clínico” (GOMES; FRANÇA, 1998).

Cabe salientar a diferença entre erro oriundo de acidente im-
previsível e de resultado incontornável. O acidente imprevisível é o 
fato com resultado lesivo, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
possui caracterís  ca peculiar à incapacidade de ser previsto ou evita-
do. É conceituado como resultado incontrolável, aquele decorrente 
de situação incontornável, quando até o momento do resultado, a 
ciência e a competência do profi ssional não apontavam soluções para 
o caso (LIMA, 2012).

O abandono de paciente ocorre quando a pessoa precisa de 
assistência urgente ou remota e, mesmo assim, o médico deixa 
de atendê-lo. É uma das formas de negligência mais comum, pois, 
quando estabelecida a relação contratual entre o paciente e médi-
co, a obrigação de serviço torna-se con  nua e garan  da (GOMES; 
FRANÇA, 1998).

A responsabilidade civil do médico decorre da a  vidade pro-
fi ssional que violar o dever imposto pela lei, costume ou contrato, 
imputável a  tulo de culpa, que causar dano injusto, patrimonial ou 
extrapatrimonial. Um dos pressupostos da culpa é extraído dos ar  gos 
186 e 187 do Código Civil, na apuração e caracterização do ato ilícito. 
Em conformidade com o ar  go 927 do referido diploma legal, aquele 
que, por ato ilícito, causar algum  po de dano a outrem, fi ca obrigado 
a repará-lo, independentemente de culpa (SOARES; SOARES, 2014).

Para o profi ssional de medicina ser responsabilizado civilmente, 
é analisada a culpa em sen  do estrito, verifi cando a ocorrência do 
dano causado ao paciente. O ar  go 1538 do Código Civil dispõe que, 
em caso de ferimento ou de outra ofensa à saúde, o causador fi cará 
obrigado a indenizar o ofendido, com suas despesas e tratamento do 
inicio ao fi m da convalescência, além da possibilidade de fi xação da 
multa correspondente (UDELSMANN, 2007). 



Mul  temas, Campo Grande, MS, v. 22, n. 52, p. 35-52, jul./dez. 2017 49

Responsabilidade civil por erro médico

A reparação de danos com fi xação de valores de indenização 
busca prevenir que o ofensor, a  tulo de prá  ca reiterada, prejudique 
outrem. Essa prevenção se opera por meio da tutela jurisdicional, que 
busca proteger a ameaça ao direito (DONNINI, 2011). 

Confi gurando erro, o médico poderá ser obrigado a pagar inde-
nização, podendo ser a  tulo de dano moral no caso de morte, dano 
extrapatrimonial por ofensa à integridade  sica ou psíquica. Em casos 
que envolvam a honra da pessoa, é assegurado o dever de sigilo à 
imagem desta (GONÇALVES, 2015). 

Sobre o dano material e moral de erro médico, a jurisprudência 
dispõe:

DANO MORAL E MATERIAL ERRO MÉDICO Conduta negligente 
do médico por não realizar exames laboratoriais, bem como, 
responsabilidade da Instituição Médica de não dispor de 
profi ssional apto a realizar exames necessários Procedência 
- Ins  tuição médica tem responsabilidade contratual obje  va 
por exercer a  vidade de meio e restar comprovado dano e 
nexo causal, diferentemente do médico que tem responsabi-
lidade subje  va quando comprovada a sua conduta culposa 
Inversão do ônus da prova é regra de julgamento Reparo nos 
valores da condenação Indenização por dano material devida 
somente pelas despesas com tratamento médico, funeral e 
luto familiar Reparo no valor da indenização por dano mo-
ral Recursos Parcialmente Providos. (TJ/SP - APL 0001549-
17.2007.8.26.0126. REL. Ramom Mateo Junior).

Além do erro médico, existem outros fatores que favorecem 
resultados nega  vos na relação médico e paciente, como condições 
inapropriadas de trabalho, ausência de equipe e medicamentos ou 
terapias adequadas. A maioria dos pacientes não falecem quando 
estão sendo assis  dos no decorrer de tratamentos, mas sim em fi las 
de hospitais, esperando algum  po de assistência médica (GOMES; 
FRANÇA, 1998).
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9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Frente ao exposto, observa-se que a responsabilidade civil 
decorre da violação do bem jurídico. Por isso o Código de Defesa do 
Consumidor protege as relações consumerista, auxilia a parte mais 
vulnerável da relação. E, nesse aspecto, o ar  go 14, parágrafo 4º, 
do CDC dispõe sobre a responsabilização do profi ssional liberal que 
provocar dano a outrem. 

A responsabilidade civil determina a obrigação de indenizar, 
obrigando o causador de danos a repará-los. O médico também po-
derá ser responsabilizado criminalmente quando infringir norma ou 
cometer erro e deste resultar lesão ao sujeito, colocando em risco sua 
vida; esse ato se caracteriza pela intenção do agente.

A saúde não é uma questão de exclusiva responsabilidade 
médica, mas de toda sociedade. Em contrapar  da, o médico não 
pode abrir mão dos princípios que norteiam sua profi ssão, devendo 
sempre buscar a melhor relação possível com o paciente, baseada na 
transparência, confi ança mútua e lealdade.

Nesse sen  do, a responsabilidade médica se individualiza pelo 
elemento culpa advinda dos atos decorrentes do exercício de sua 
profi ssão ao agir com negligência, imprudência ou imperícia e ou 
quando se omi  r, e o resultado do feito causar a morte ou lesão ao 
paciente. Porém a culpa do profi ssional não pode ser presumida, e 
sim analisada conforme as regras e os métodos exigidos pela sua 
profi ssão em concordância com as legislações vigentes.
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